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Comissão de Licitação

1. OBJEТО

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na

Solução de Sistema de Gestão Pública, visando atender o Decreto Federal nº 10.540, que trata

do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle -

SIAFIC, contemplando os serviços de migração, implantação, treinamento e conversão de dados,

manutenção e suporte, considerando os módulos de Contabilidade (Planejamento, Orçamento,

Finanças), Recursos Humanos (Folha de Pagamento e Portal do Servidor Público), Almoxarifado,

Patrimonio e Tributos (Tributos e Nota Fiscal Eletrônica), conforme especificações deste Termo

de Referência.

1.2 Justificativa da necessidade da contratação:

1.2.1 Considerando que a contratação em tela, busca munir a administração de

mecanismos adequados ao controle diário de execução orçamentária, financeira e

patrimonial, como também:

1.2.1.1 Aprimorar as funções das áreas de contabilidade analítica para que

realizem seus trabalhos de forma mais efetiva;

1.2.1.2 Centralizar as informações - Padronizar métodos e rotinas de

trabalho no âmbito municipal;

1.2.1.3 Interligar todos os órgãos da Administração Direta e Indireta e os

Poderes Executivo e Legislativo ao mesmo de tecnologias e transparência;

1.2.1.4 Integrar as áreas estruturantes.

1.3

1.2.2 Considerando que a parametrização do sistema de contabilidade da administração

pública municipal com o SIAFIC (Sistema Integrado de Administração Financeira é crucial

para garantir conformidade legal, integração eficiente de informações orçamentárias e

financeiras, eficiência operacional, transparência na prestação de contas, facilitar

auditorias, e proporcionar um controle mais preciso das despesas e receitas municipais.

Essa integração promove uma administração mais eficiente, transparente e sujeita a

auditorias, atendendo a requisitos legais e fortalecendo a confiança da comunidade na

gestão municipal.

Subcontratação:
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1.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia:

Comissão deLicitação

1.4.1 Não haverá a exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei nº 14.133/21, por se tratar de aquisição de baixo valor e que não representa riscos

para a administração.

1.5 Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de

obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado.

1.6 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que

caracterize pessoalidade e subordinação direta.

1.7 Sustentabilidade

1.7.1 Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade

ambiental previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, especialmente no

que se refere à utilização de produtos, equipamentos e serviços que,

comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;

1.7.2 A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente

por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder,

inclusive, perante a Prefeitura Municipal de Cortês, pelos eventuais prejuízos causados

à essa Administração.

2. DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

2.1 O sistema deverá atender às seguintes características mínimas:

2.1.1 Disponibilizar dentro do próprio sistema, a atualização do software, descartando

a possibilidade de precisar baixar novamente a plataforma;

2.1.2 A integração entre os módulos deverá ser realizada de forma automática (sem a

necessidade de downloads e uploads de arquivos entre os respectivos módulos que

fazem parte da solução);

2.1.3 Possuir base de relatórios específicos para cada módulo do sistema;

2.1.4 Deve ser desenvolvido na plataforma de ambiente desktop, web ou híbrido com

banco de dados lotado em um data center permitindo ao usuário acessar on-line

sistema de qualquer local que possua computador com acesso à internet;

이

Cто
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2.1.5 O software deve estar preparado para funcionar com os sistemas operacionais

disponibilizados no mercado;

2.1.6 Os sistemas devem funcionar com os bancos de dados sem custo adicional para o

órgão contratante;

2.1.7 Os sistemas devem permitir que o próprio usuário possa gerar uma listagem

simples dos dados consultados em tela;

2.1.8 Não deverá haver limitação de acessos ou usuários;

2.1.9 A administração das permissões de acesso poderá ser por grupo ou de forma

individual, respeitando a decisão do gestor responsável e/ou a atribuição do

funcionário;

2.1.10 Os sistemas devem possuir um formulário que se permita consultar, visualizar e

imprimir o log dos registros do sistema, por período, tipo de operação, usuário e

formulário;

2.1.11 Permitir que todos os relatórios sejam visualizados em tela sem a necessidade de

impressão;

2.1.12 Possibilitar a inclusão do logotipo da contratante, que constará de todos os

relatórios;

2.1.13 Possuir um cadastro único de fornecedores e funcionários que atendam a todos

os módulos do sistema;

2.1.14 Prover a facilidade na busça das informações através de uma consulta livre nas

telas do sistema, o usuário deverá digitar a Informação e o sistema ser capaz de

encontrar em qualquer parte do cadastro, evitando informar o critério de busca.

2.1.15 O sistema deve manter versões que atendam a legislação vigente, promovendo

atualizações em tempo hábil para cumprimento das obrigações legais;

2.1.16 O login deverá ser feito por CPF (respeitando as regras da SIAFIC), possibilitando

uma auditoria mais transparente;

2.1.17 Apresentar interface gráfica e em português;

2.1.18 Deve haver opção de manter o filtro, possibilitando ao usuário acrescentar novas

opções de filtro ao já utilizado;

2.1.19 Deve possuir a opção de multi-telas.
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2.1.20 Deverá ser possível realizar exportações de arquivos para a prestação de contas

junto aos órgãos de controle.

acão

PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE, FINANCEIRO, ORÇAMENTO E CONTROLE INTERNO

2.1.21 Possibilitar a informação pelos órgãos da proposta orçamentária, que servirá de

base para a elaboração da lei orçamentária anual;

2.1.22 Possuir funcionalidade para parametrizar limites orçamentários no módulo

planejamento orçamentário. Essa funcionalidade permitirá que seja definido um limite

orçamentário por unidade orçamentária e fonte de recurso ao fazer o cadastramento

proposta orçamentária, este deve ser respeitado pelas unidades gestoras que

do

da

elaboraram a proposta;

2.1.23 Deve constar no preenchimento da proposta orçamentária a informação dos

resumos dos limites orçamentários, para o usuário visualize os saldos dos limites

estabelecidos à medida que for fazendo os lançamentos;

2.1.24 Possuir totalizadores em todas as colunas do relatório da posição da cota

orçamentária por órgão e unidade orçamentária;

2.1.25 O Sistema deve estar alinhado ao plano de contas baseado no PCASP - Plano de

Contas Aplicadas ao Setor Público, bem como também os seus procedimentos

contábeis;

2.1.26 Deve apurar o resultado do exercício, gerando automaticamente seus

lançamentos;

2.1.27 Deve efetuar a contabilização dos lançamentos de acordo com os eventos

parametrizados em tempo real. Por exemplo: assim que um empenho for registrado,

todos os lançamentos contábeis pertinentes serão feitos automaticamente;

2.1.28 As rotinas diárias deverão independer do fechamento mensal, permitindo

lançamentos do próximo mês sem que o anterior esteja fechado;

2.1.29 Deve possibilitar o bloqueio de dotações por valor ou percentual, e ainda

possibilidade de bloquear empenhos ordinários informando a data, limites estes

definidos em lei específica ou qualquer outro documento hábil;

a

2.1.30 Conter conta banco, nas Movimentações Financeiras;

2.1.31 Deve possuir tela específica para informar toda a movimentação financeira onde

deverá constar campos para informar números de conta, tipo e documento;
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2.1.42.2 Todos os relatórios de periodicidade mensal, podendo ser emitidos a

qualquer momento (parciais no caso de não se ter acabado o mês) e também de

meses anteriores;

2.1.42.3 Empenhos cadastrados devendo mostrar: número do empenho, data do

empenho, valor do empenho, fornecedor, ordens de pagamento (OP) para esse

empenho mostrando o valor e data de pagamento da OP;

2.1.42.4 Empenhos em aberto, mostrando: número do empenho, data do

empenho, nome do fornecedor, dotação, valor empenhado, valor liquidado, valor

pago, valor a liquidar e valor a pagar;

2.1.42.5 Geração da guia base de Cálculo PASEP, previamente configurada através

e tela específica;

2.1.42.6 Extrato de fornecedor, mostrando o total empenhado, liquidado e pago

por período para cada um dos fornecedores ou para um fornecedor específico;

2.1.42.7 Boletim diário da receita que mostre: receita, mês e dia do lançamento,

valor arrecadado no dia, valor arrecadado no mês, valor arrecadado no exercício

e valor por arrecadar, podendo o usuário especificar um intervalo de datas;

2.1.42.8 Diário dos lançamentos contábeis para um período informado pelo

usuário; 2.1.42.9Extrato de conta bancária agrupado por dia do movimento e

conta corrente: conta corrente data do movimento, histórico, valor a crédito,

valor a débito e total a débito e a crédito do dia, para um período informado pelo

usuário; 2.1.42.10 Livros diários, razão e contábil, e ainda no que tange o livro

razão, poder ser emitido por centro de custos;

2.1.42.11 Relatórios necessários para atender a Lei 6.404/76.

2.1.43 Deve Impedir que:

2.1.43.1 A data de anulação seja anterior à data do empenho;

2.1.43.2 A liquidação seja efetuada antes do empenho;

2.1.43.3 A liquidação ultrapasse o valor do empenho.

2.1.44 Deve possuir:

2.1.44.1 Campo específico na liquidação para informar os documentos

comprobatórios da liquidação, quais sejam: Nota Fiscal, diária, documentos

diversos, recibo, folha de pagamento, bilhete de passagens e repasse de recursos;
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2.1.44.2 Tela para cadastro das Contribuições Previdenciárias.

G
E
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2.1.45 Рossuir demonstrativo de despesa orçamentária, possibilitando filtrar

informações gerais ou específicas como programas ou linhas de programas, valores de

despesas ou o detalhamento por elemento de despesas.

2.1.46 Deve emitir Notas de anulação de liquidação e de pagamento;

2.1.47 Deve possuir funcionalidade que possibilite a emissão de ordens bancárias,

podendo inclusive escolher qual o tipo do serviço, forma de lançamento e tipo

compromisso;

de

2.1.48 Permitir a classificação orçamentária completa da despesa, especificando

unidade orçamentária, a ação, a função, a subfunção, a natureza da despesa, o elemento

a

da despesa, e a fonte de recursos;

2.1.49 Permitir a divulgação em tempo real, através do portal, as informações relativas

à fila de pagamento, onde constem as listas de credores, classificadas por unidade

gestora e fonte de recurso, separadas inclusive em listas de pequenos, grandes credores

e cessão de mão de obras, exibindo as seguintes informações: processo, número da fila,

procedimento, credor, valor, documento, datas de vencimento, pagamento e situação;

2.1.50 Permitir a elaboração de proposta orçamentária anual a ser enviada ao Tribunal

de Contas para o próximo exercício financeiro, em paralelo com a execução atual e

utilizando os dados já disponíveis até o momento;

2.1.51 Permitir que seja possível projetar o orçamento do exercício seguinte com base

no ano anterior levando em consideração alguns fatores, tais como:

2.1.51.1 Orçamento zerado;

2.1.51.2 Valores iniciais

2.1.52.3 Valores atualizados, assim entendidos como aqueles provenientes das

movimentações orçamentárias;

2.1.52.4 Aplicação de percentual;

2.1.52.5 Escolha do mês.

2.1.53 Permitir a elaboração do PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentárias) e LOA (Lei orçamentária anual), devendo guardar compatibilidade entre

eles utilizando-se das informações previstas em cada um, para geração do instrumento

seguinte;
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2.1.54 Possuir os demonstrativos exigidos para composição do PPA (Plano Plurianual) e

LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) e LOA (Lei orçamentária anual);

2.1.55 Deve ser possível informar através de campo especifico centro de custos no ato

da confecção do(s) pagamento(s) orçamentário(s);

2.1.54 Permitir a prestação de contas do Suprimento de Fundos e Subvenção Social;

2.1.55 Possibilitar a publicação em tempo real dos dados de Despesa e Receita;

2.1.56 Possuir aba para anexar documentos nas diferentes telas do módulo;

2.1.57 Deve Permitir:

2.1.57.1 O início de novo exercício sem o encerramento do anterior;

2.1.57.2 A abertura de um novo exercício com seus saldos contábeis iniciais;

2.1.57.3 Reforçar empenho;

2.1.57.4 Que o empenho ao final do exercício, os que apresentarem saldo, possam ser

inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação;

2.1.57.5 Registrar a evolução patrimonial;

2.1.57.6 Registrar e controlar a programação financeira de receitas e despesas;

2.1.57.7 Selecionar o histórico do último empenho registrado para o fornecedor quando

da confecção do empenho sem a necessidade de abandonar a tela;

2.1.57.8 A troca de entidade sem necessidade de sair do sistema;

2.1.57.9 Visualizar o nome do beneficiário do pagamento da despesa (pessoa física ou

jurídica);

2.1.57.10 Visualizar o número do processo de execução da despesa, quando existir;

2.1.57.11 Que seja vinculado mais de uma conta contábil durante o cadastro da

Retenção;

2.1.57.12 Associar a conta bancária do fornecedor durante a liquidação e pagamento(s);

2.1.57.13 Que os documentos anexados sejam visualizados no computador, efetuando

uma cópia local do documento;

2.1.57.14 Anulação de liquidação desde que possua saldo para anulação;

2.1.57.15 Anulação de ordem de pagamento referente à: empenho, despesa extra

orçamentária, restos a pagar ou devolução de receita;

2.1.57.16 Elaborar o cronograma financeiro possibilitando programar a receita e o

remanejamento;
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2.1.57.17 Incluir notas explicativas nos relatórios específicos do balanço anual;

2.1.57.18 Informar os dados referentes aos atos normativos que aprovaram os

instrumentos de planejamento, contendo no mínimo número, data e ainda a

possibilidade de anexar o arquivo da lei com divulgação em tempo real no portal da

transparência.

2.1.58 Possuir relatório:

2.1.58.1 De natureza da despesa, mostrando para o mês escolhido pelo usuário,

os valores empenhados, liquidados e pagos e a totalização do mês;

2.1.58.2 De adiantamentos concedidos para um período informado pelo usuário,

mostrando o valor empenhado, liquidado e pago;

2.1.58.3 Possuir relatório que mostre a posição atual das dotações quanto à

situação da despesa (orçado, suplementado, reduzido, empenhado no mês e no

ano, liquidado no mês e no ano, pagamento no mês e no ano, devolvido no mês

e no ano, saldo a empenhar, saldo a liquidar e saldo a pagar);

2.1.58.4 Deve possuir relatórios que exiba a despesa orçamentária na sua forma

Sintética contendo as informações de órgão, unidade orçamentária, ação, fonte

de recursos e saldo disponível;

2.1.58.5 Deve possuir relatório que possibilite a análise da despesa, podendo о

usuário escolher o período, agrupamento por: função, subfunção, programa ou

fonte de recurso. 2.1.58.6 Deve mostrar: agrupamento escolhido, valor orçado,

valor empenhado no período e no ano, valor liquidado no período e no ano, valor

pago no período e no ano;

2.1.58.7 Relação de anulações de empenho e ordens de pagamento;

2.1.58.8 Deve possuir relatório que possibilite a análise do montante empenhado,

liquidado e pago por desdobramento do elemento de despesa, em cada mês, e

por órgão ou consolidado (todos os órgãos);

2.1.58.9 Вalancete contábil para um período informado pelo usuário, mostrando

ou não os lançamentos de encerramento do exercício;

2.1.58.10 De cotas orçamentárias, onde deverá evidenciar os totais por órgão;

Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PE CEP: 55525-000
CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: pmcadmcortes@gmail.com



CORTÊS
PREFEITURA

AVANÇANDO CADA VEZ MAIS

E
F

R
E

1017

Comissão de Licitacão

data2.1.58.11 De contas a pagar agrupados por data e em ordem crescente de

de vencimento, mostrando: data de vencimento, número do empenho, nome do

fornecedor, valor e total a pagar no dia, para um período informado pelo usuário;

2.1.59.11 Despesa empenhada, com o número do empenho, a classificação

funcional da despesa, o credor, o processo de licitação ou dispensa ou

inexigibilidade, o valor;

2.1.59.12 Despesa liquidada, com as retenções, os documentos comprobatórios,

o valor liquidado;

2.1.59.13 Despesa paga com o número da ordem de pagamento, os documentos

do pagamento e a data do pagamento;

2.1.59.13 As ações do governo, por órgão;

2.1.59.14 As diárias e passagens pagas por servidor, por órgão, com o valor, a data

e os documentos comprobatórios;

2.1.59.15 Os convênios por órgão, com o número, a data, o valor, o valor da

contrapartida e o objeto;

2.1.59.16 Lançamentos analíticos de receitas orçamentária e extra, com data,

credor, valor, e classificação contábil;

2.1.59.17 Os processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade da despesa,

quando for o caso, com o número do processo, data, órgão, status, modalidade,

espécie, critério, valor, e outros detalhamentos;

2.1.59.18 Os programas de governo por órgão;

2.1.59.19 Extratos de conta corrente apresentando: conta corrente, saldo

anterior, data do lançamento, valor a crédito, valor a débito, histórico, número do

documento e saldo, para um período informado pelo usuário;

2.1.59.20 Despesa Orçamentária por Programa;

2.1.59.21 Adiantamentos;

2.1.59.22 Demonstrativo de Sentenças Judiciais, onde serão exibidos os empenhos

com elementos de despesa específico para "Sentenças Judiciais" e que possuem

pagamentos como valores base para esse relatório;

2.1.59.23 Demonstrativo de movimento extraorçamentário; podendo filtrar por

Fonte e Ingressos e Dispêndio;
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2.1.59.24 Empenhos mostrando: número do empenho, data do empenho, nome

do fornecedor, dotação e valor do empenho;

2.1.59.25 Pagamentos efetuados agrupados por conta bancária e ordenados por

data de pagamento, identificando o fornecedor, data do pagamento, valor pago,

número do empenho e dotação, para um período especificado pelo usuário;

2.1.59.26 Pagamentos efetuados por conta bancária e mostrando o CPF/CNPJ do

fornecedor;

2.1.59.27 Opção de imprimir empenho e liquidação, quando da impressão do

processo pagamento orçamentário.

2.1.60 Possuir Demonstrativos de(a):

2.1.60.1 Despesa empenhada, para mês escolhido pelo usuário, mostrando a

dotação, a natureza da despesa até o nível do desdobramento do elemento de

despesa, valor orçado, valor empenhado no mês e no ano e valor a empenhar;

2.1.60.2 Receita extra orçamentária que mostre: receita extra orçamentária, valor

arrecadado no período e valor arrecadado no ano, podendo o usuário escolher o

mês e ano de referência ou especificar um intervalo de datas;

2.1.60.3 Receita orçamentária que mostre: receita orçamentária, valor previsto,

valor arrecadado no período, valor arrecadado no ano e valor por arrecadar,

podendo o usuário escolher o mês e ano de referência ou especificar um intervalo

de datas;

2.1.60.4 Despesa extra orçamentária para período informado pelo usuário,

mostrando: saldo anterior, valor da despesa, valor pago e valor a pagar;

2.1.60.5 De Repasse Financeiro agrupados por Fonte de Recurso.

2.1.60.6 Despesa por Função, Subfunção, Fonte e Classificação;

2.1.60.7 Despesa Rateada.

2.1.61 Possuir relatório com a relação de anulação de empenhos, contendo no mínimo

informações relativas à ação;

2.1.62 Possibilidade associar a conta corrente do fornecedor já previamente cadastrada

nas fases de empenho, liquidação e pagamento;

2.1.63 Possibilitar a visualização, impressão ou exportação de dados dos

relativos ao balanço de exercícios anteriores sem ter que mudar de ambiente;

anexos
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2.1.64 Deve possuir a possibilidade no encerramento do, o exercício recurso para

anulação de todos os empenhos estimativos, não permitindo assim a sua inclusão em

restos a pagar não processados;

2.1.65 Possuir:

2.1.65.1 Opção de anulação de empenho por item ou valor;

2.1.65.2 Tela específica para que possibilite a inserção de lançamentos contábeis

manuais;

2.1.65.3 Anulação de restos a pagar, total ou parcial, verificando se o mesmo não

se encontra liquidado;

2.1.65.4 Anulação total ou parcial de empenho, evitando que o valor anulado

ultrapasse o valor do empenho ou o seu saldo;

2.1.65.5 Possibilitar a inclusão do prazo de liquidação no cadastro do empenho;

2.1.65.6 Campos centro de custo e emenda (individual ou de bancada) no

lançamento de Recolhimento

2.1.65.7 Checklist antes da fase de fechamento mensal das informações;

2.1.65.8 No mínimo as colunas de unidade orçamentária, empenho, emissao,

ação, fonte, elemento de despesa, valor e fornecedor, quando da busca de

informações na tela de empenho;

2.1.65.9 Consulta da posição das dotações devendo mostrar: valor orçado, valor

reduzido no mês e no ano, valor suplementado no mês e no ano, valor reservado,

valor empenhado no mês e no ano, valor anulado no mês e no ano, valor liquidado

no mês e no ano, valor pago no mês e no ano, valor devolvido no mês e no ano e

o saldo atual da dotação;

2.1.65.10 Estornos de movimentos registrados (receitas e pagamentos),

efetuando todos os ajustes necessários;

2.1.65.11 Tela especifica para cadastro de histórico padrão que serão utilizadas no

mínimo pelas telas de Empenho, Liquidação, Pagamento e movimentação

contábil;

2.1.65.12 A tela de Parametrização das Receitas do DARF, tornando a impressão

do relatório DARF Pasep flexível conforme a necessidade de cada entidade;
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2.1.65.13 Deve possuir campo percentual para informar e calcular o valor da

dedução no Recolhimento da Receita;

2.1.65.14 Execução orçamentária dentro dos limites fixados para cada dotação, de

acordo com os valores previstos para cada uma, não permitindo saldo negativo

nas dotações.

Quando houver sido realizado o fechamento diário, não deve ser possível realizar

lançamento com a data anterior à data da realização do fechamento;

2.1.66 Possuir mecanismo de geração:

2.1.66.1 Das MSC - Matriz de Saldos Contábeis, a fim de atender às exigências da

STN (SICONFI).

2.1.66.2 Da receita e despesas com educação no formato a ser importado para o

SIOPE (sistema de orçamento públicos educação);

2.1.66.2 De geração da receita e despesas com saúde para o no formato a sem

importado para SIOPS (sistema de orçamento públicos saúde).

2.1.67 Possuir mecanismo que possibilite o fechamento mensal ou diário sendo possível

escolher que tipo de ação deseja impedir de ser realizada, se um novo empenho, uma

nova liquidação e/ou nova receita por exemplo;

2.1.68 Possuir na liquidação de empenho orçamentário e de restos a pagar

possibilidade de informar a data, o responsável e a matrícula do responsável pelo atesto

do documento de liquidação;

a

2.1.68 Possibilitar a impressão das informações de atesto incluídas na liquidação quando

da emissão das notas de liquidações.

2.1.69 Possuir validação ao informar a chave da nota fiscal para que seja permitida

apenas do credor vinculado nas telas de Liquidação de Empenho, Liquidação de Restos

a Pagar e Contas a Pagar;

2.1.70 Preparar dados para o exercício seguinte, através do controle de saldos contábeis

e restos a pagar, mantendo as dotações e números de empenhos de exercícios

anteriores;

2.1.71 Possuir mecanismo para não validar o CNPJ do fornecedor quando a nota fiscal

for NFA-e (Nota Fiscal Avulsa eletrônica) cuja série é 890 e não constar o CNPJ do

fornecedor e sim o da SEFAZ;
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2.1.72 Possibilidade de impressão da razão de qualquer conta e dos lançamentos

contábeis para um período informado pelo usuário, para uma conta contábil ou grupo

de contas contábeis;

2.1.73 Registrar o limite de suplementação aprovado na Lei Orçamentária;

2.1.74 Registrar os documentos que respaldam as liquidações, tais como: nota fiscal,

recibo, repasse de recurso, diária, folha de pagamento, bilhete de passagem

documento diverso;

e

2.1.75 Registrar suplementação e redução de dotações atualizando simultaneamente os

respectivos valores e emitindo os relatórios correspondentes;

2.1.76 Possuir Relação de:

2.1.76.1 Anulação de Empenho;

2.1.76.2 Рagamentos Orçamentários;

2.1.76.3 Empenhos Emitidos

2.1.76.4 Empenhos por Contrato;

2.1.76.5 Empenhos por Convênio;

2.1.76.6 Liquidação;

2.1.76.7 Receita Orçamentária;

2.1.76.8 Restos a pagar (demonstrando as informações que os originaram)

2.1.76.9 Restos a pagar pagos, mostrando identificação do resto, fornecedor, data

do pagamento e valor pago;

2.1.76.10 Retenções efetuadas, mostrando: beneficiário, número da ordem de

pagamento, data da ordem de pagamento, histórico, data do pagamento, valor do

pagamento, valor da retenção e total das retenções para cada beneficiário, para

um período informado pelo usuário.

2.1.77 Saldo de dotações (geral e por dotação);

2.1.78 Possuir tela para cadastramento de responsável contábil;

número do CRC, CPF, Nome, Opção de escolha de Contador ou Técnico contábil, início e

fim de responsabilidade;

2.1.79 Visualizar na tela de empenhos informações relativas a valores de: anulações,

reforço, liquidações, pagamentos e valores a liquidar e a pagar;
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2.1.80 Deve possuir funcionalidade de solicitação de liquidação, que deve funcionar

como uma prévia da liquidação, informando no mínimo a data, histórico, documentos

comprobatórios, dados do atesto e ainda possibilita anexar documentos;

2.1.81 Demonstrar à condição financeira do município através de relatórios específicos;

2.1.82 Deve permitir a possibilidade de justificar os pagamentos fora da ordem

cronológica, àquela entendida como a disposta na lei 14.133/21;

2.1.83 Deve permitir emissão de relatório de bens patrimoniais;

2.1.84 Deve possibilitar a comparação de Liquidação de consumo e as entradas do

almoxarifado;

2.1.85 Deve possibilitar a impressão de relatório de repasses para saúde e educação,

possibilitando o acompanhamento dos repasses constitucionais obrigatórios;

2.1.86 Deve possibilitar o bloqueio de dotação orçamentária;

2.1.87 Deve possibilitar o bloqueio de empenho;

2.1.88 Deve possuir relatórios que possibilitem o acompanhamento e análise dos dados

executados, de pessoal custeio e investimentos;

2.1.89 Possuir tela para consulta de posição de dotação orçamentária.

RECURSOS HUMANOS, FOLHA DE PAGAMENTO E PORTAL DO SERVIDOR PÚBLICO

2.1.90 Atender as demandas de prestações de contas aos departamentos dos governos federais,

estaduais e municipais;

2.1.91 Atender de forma plena aos sistemas de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado ou

qualquer outro que venha a substituí-lo, com Exportação das informações necessárias em

conformidade com os layouts fornecidos pelo tribunal, devidamente testado em ambiente de

homologação caso exista.

2.1.92 Controlar o pagamento através da data de pagamento, bloqueando os dados de

pagamento após realizar o informe de pagamento da folha, assim como permitir a exclusão de

pagamentos;

2.1.93 Controlar os dados e atividade referentes aos dados de pessoal, e a movimentação

financeira de cada funcionário individualmente;

2.1.94 Controlar os pensionistas, com informações sobre a pensão e seus dados para se efetuar

o pagamento;
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Disponibilizar um checklist com listas das possíveis inconsistências

de lançamentos e validações para auxiliar o gestor de recursos humanos.

2.1.96 Disponibilizar uma tela que permita ao gestor de recursos humanos

realizar o ajuste salarial para cada cargo ou para um grupo de cargos.

2.1.97 Efetuar o cadastro de férias coletivas que serão calculadas

automaticamente;

2.1.98 Emitir:

2.1.98.1 as fichas de dados cadastrais dos servidores;

2.1.98.2 os Avisos de Férias;

2.1.98.3 Comprovante de Rendimentos;

2.1.98.4 relação de férias a vencer;

2.1.99

2.1.98.5 relação de férias vencidas por secretaria e por lotação;

2.1.98.6 relatórios para as atividades pertinentes ao departamento de

pessoal e ter a flexibilidade de adição de novos relatórios conforme a necessidade

do Departamento;

2.1.98.7 Relatórios para auxiliarem o gestor de recursos humanos como:

resumos da folha anual, relatórios comparativos de lançamentos entre os meses,

programação de férias, provisões de férias etc.;

Gerar:

2.1.99.1 dados da rescisão de acordo com os dados do servidor, realizando

cálculos automaticamente;

2.1.99.2 e calcular licença prêmio automaticamente;

2.1.99. em meio magnético as informações anuais e/ou mensais para DIRF,

RAIS, SEFIP, TCE, e-Social, com plena compatibilidade e integração a estes

sistemas;

2.1.100 O cadastro de evento deve controlar as incidências de forma

positiva ou negativa sobre impostos como: Imposto de Renda, Previdência Social, FGTS,

Salário família, Rais, 13º salário, composição de médias de férias, composição de média

de 13º. E também de fazer vínculos ao Tribunal de Contas do Estado;

2.1.101 O cadastro de evento permitir a integração com a contabilidade

através das contas contábeis;
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O sistema deve efetuar o lançamento de médias de 13º e média de

Férias, quando configurado na incidência do evento.

2.1.103 O sistema deve notificar e barrar o vínculo do servidor no cargo que

já atingiu o número máximo de vagas ocupadas.

2.1.104 O sistema deve possuir um mecanismo que possibilite o uso de

palavras-chave na construção das fórmulas para os eventos, tais como: Valor Líquido,

Dia trabalhado, Valor de Referência (que será informado no ato do lançamento), Valor

por hora (calculando o valor da hora do respectivo servidor) e salário-mínimo.

2.1.105 Permitir:

2.1.105.1 a administração de múltiplos planos de cargos e salários compostos

por grupo operacionais, níveis e referência salarial;

2.1.105.2 a emissão do contracheque pelo próprio servidor através da

internet, após o dia de pagamento da folha;

2.1.105.3 a geração de arquivos para integração bancária com base em

qualquer layout;

2.1.105.4 a importação de informações referentes às consignações e realizar

o lançamento automaticamente;

2.1.105.5 Permitir a parametrização de modalidade de faltas por dia ou por

hora para cada funcionário.

2.1.105.6 a vinculação de modalidade de Ênio diretamente no cadastro do

funcionário

2.1.105.7 definir a ordem de prioridade de cálculo para cada evento;

definir uma lista de exceções no cadastro de evento, quando for necessário para

complementar as fórmulas;

2.1.105.8 efetuar o recálculo manual de cada folha ou para um grupo de

funcionários, e ainda pode efetuar o recálculo com base em listas de

inconsistências disponibilizadas pelo sistema.

2.1.105.9 importação mensal de consignados através de arquivos

disponibilizados por terceiros;

2.1.105.10 o cadastro de estagiários e emitir relatórios específicos;

2.1.105.11 o cadastro de Funções Gratificadas;
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2.1.105.12 o gerenciamento do número de matrícula de forma manual ou

automática, com controle de concorrências para evitar duplicidades.

2.1.105.13 o tratamento de diversos regimes: administrativo, consolidação das

leis do trabalho (CLT), cargo comissionado, estatutário, estagiário, etc.;

2.1.106 Possibilitar:

2.1.106.1 a alteração em grupo de dados do cadastro de pessoal que seja

comum a um grupo de funcionário;

2.1.106.2 a digitalização ou copiar a partir de um arquivo, a foto dos

funcionários, a qual também sairá na ficha cadastral;

2.1.106.3 inserir arquivos digitalizados de documentos no cadastro de

pessoal, inclusive atos administrativos, vinculados ao funcionário, além de

permitir a digitalização ou copiar, a partir de um arquivo, a sua foto, a qual

também sairá na ficha cadastral, ou ainda a captura da imagem por meio de

webcam;

2.1.106.4 inserir arquivos no cadastro de pessoal digitalizados vinculados ao

funcionário;

2.1.106.5 realizar o cálculo de adiantamento de 13° Salário e Férias no mês

de aniversário do servidor automaticamente;

2.1.107 Deve possuir:

2.1.107.1 a capacidade de efetuar lançamentos de eventos para grupos de

funcionários, como também permitir a exclusão de eventos ou o lançamento

completo para grupos de funcionários.

2.1.107.2 capacidade de geração de folhas avulsas, completas ou parciais,

ainda que de um único evento;

2.1.107.3 a capacidade de geração de folhas de diversos tipos (Extra,

Rescisão, Benefícios, Férias, Abono de Férias, 13ª Salário e etc.) para cada

funcionário no mês;

2.1.107.4 a capacidade de gerenciar as parcelas de consignações e demais

eventos semelhantes;
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a2.5.2 Suporte Técnico deverá ser prestado pela licitante vencedora mediante

disponibilização de uma central de atendimento ao cliente em horário de expediente

(das 07:00h às 18:00h) de segunda a sexta-feira ou em horário definido pelas partes

interessadas.

2.5.3 A licitante vencedora deverá oferecer obrigatoriamente canal oficial de

atendimento de Suporte técnico pela WEB, através de sistema específico de

atendimento técnico próprio ou terceirizado, acesso remoto, chat e e-mail.

Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentação e

encargos) inerentes da prestação dos serviços, seja presencial ou remoto, correrão inteiramente

por conta da empresa contratada.

3. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1 asO contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com

cláusulas avençadas e as normas da Lei n 14.133/2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou de suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

3.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato, ou pelos respectivos substitutos.

3.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

3.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse a sua competência.

3.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

a suas expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
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3.11.9 Liberar o acesso às instalações e equipamentos ao técnico da

empresa devidamente identificado e prestar-lhe as informações necessárias que

contribuam para a solução do problema observado;

3.11.10

3.11.11

modem ou internet;

3.11.12

Preparação de dados incluindo transcrição, digitação e conferência;

Disponibilizar o acesso remoto às suas instalações seja através de

A Cópia de Segurança dos Dados (backup) é de total

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Cortês/PЕ.

INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

4.1.1 Será contratada 01 (uma) licença de software que contemple acesso simultâneo

para no mínimo 01 (um) usuário administrativo, independentemente do número de

usuários cadastrados, que será realizado por funcionário(a) responsável pela Secretaria

de Finanças;

4.1.2 Qualquer produto necessário para o processamento dos sistemas (Runtime) deve

ter custos incluídos na proposta de preços, envolvendo todos os sistemas requeridos

para o perfeito funcionamento do sistema, incluindo os programas geradores de

relatórios, - Sistema Gerenciador de Banco de Dados, entre outros.

5 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO OBJETо

5.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por

um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da

Lei nº 14.133/21.

5.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

5.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Termo de Referência (TR), edital e anexos deste processo e leis

vigentes.
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Conferência da documentação para verificação da regularidade da5.17.8

empresa;

5.17.9

5.17.10

Envio da aprovação da fatura mensal e documentação;

Liberação para faturamento e emissão da NF mensal;

5.17.11 Recebimento definitivo da fatura;

5.17.12

5.17.13

5.17.14

5.17.15

Conferência da Fatura e NF definitiva;

Atestar NF;

Criar processo para pagamento;

Encaminhar processo para pagamento ao Financeiro.

5.18 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou

de seus agentes, gestores e fiscais.

6 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

6.1 O valor global estimado para contratação será de R4 59.000,00 (cinquenta e nove

mil), conforme tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

CONTABILIDADE E FINANÇAS / CONTROLE

INTERNO (PLANEJAMENTO,

1 ORÇAMENTÁRIO, ADMINISTRATIVO E 12 MÊS 1.501,67 18.020,00

FINANCEIRO, CONTABILIDADE E LEI

131/2009)

RECURSOS HUMANOS / FOLHA DE
2 12 MÊS 1.203,33 14.440,00

PAGAMENTO / PORTAL DO SERVIDOR

3 PATRIMÔNIO 12 MÊS 325,00 3.900,00

4 ALMOXARIFADО 12 MÊS 319,00 3.828,00

5 TRIBUTOS / NOTA FISCAL ELETRÔNICA 12 MÊS 1.641,67 19.700,0О

TOTAL 59.888,00
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.8 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

8.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa

nº 3, de 26 de abril de 2018.

a8.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

à à

8.11 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

contratada a ampla defesa.

8.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua

situação junto ao SICAF.

8.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante.

8.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993.

8.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = 0,00016438 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = (TX) I = ( 6 / 100

365

8.16 Não haverá nesta contratação antecipação de pagamento.

9 DAS SANÇÕES ADMININISTRATIVAS

9.1

9.2

Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:

9.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas

decorrência da contratação;

9.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

9.1.5 cometer fraude fiscal.

em

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

9.2.2 Multa de:

9.2.2.1 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por

dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada

a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério_da
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

ação

10.14.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

de

10.14.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de

seus administradores.

10.14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede

a matriz.

10.14.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.o art.

10.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

10.16 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

10.16.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.16.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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Comissão de Licitação

Declaração de integralidade da proposta de preço, conforme

modelo presente no edital do certame

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento dessa Administração.

11.2 A contratação pretendida será atendida pela seguinte dotação:

Poder: 2000- Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2003 - Secretaria de Administração

Atividade: 01.122.4001.2025 – Manutenção das Ações de Caráter Continuado da Unidade

Elemento de Despesa: 33.90.00 - Aplicações Diretas

Poder: 2000 - Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2004 - Secretaria de Finanças

Atividade: 04.122.4002.2033 - Manutenção das Ações de Caráter Continuado da Unidade

04.122.4002.2034 – Contratação de Software e Assessoria Especializada

Elemento de Despesa: 33.90.00 - Aplicações Diretas

6.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Cortês, 21 de janeiro de 2025.

Amando euts d Ac
Secretaria Municipal de Finanças

Amanda Melo da Silva

Secretária
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

065

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Comissão de Licitação

A gestão e fiscalização do contrato oriundo desta contratação será realizado por funcionário

designada pela secretaria demandante, o qual responderá pela CONTRATANTE perante a

empresa CONTRATADA.

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, se dará através de contato telefônico,

e-mail e WhatsApp e reuniões online e se necessário contato de forma presencial. No entanto

todo e qualquer advertência e comunicado oficial deverá ser feito por e-mail ou oficio entre as

partes, pois estes poderão ser utilizados em processos administrativos ocasionando advertência

por escrito, penalizações e até mesmo quebra de contrato entre outros previstos.

Na ocasião da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá enviar e-mail e formalizar a

indicação de preposto para acompanhamento do contrato, o qual deverá responder pela

CONTRATADA durante a vigência do contrato. Os pagamentos serão realizados através de boleto

ou deposito em conta a qual deve vir registrada na Nota Fiscal e em nome da Empresa

CONTRATADA.

ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS (ANS)

Durante a vigência do contrato a Administração adotará o Acordo de Níveis de Serviços - ANS.

Este procedimento está vinculado aos contratos de Licença de uso de Software integrando as

especificações técnicas como obrigação e responsabilidade da Contratante e deverá ser efetuado

periodicamente pela fiscalização/controle da execução dos serviços, de forma a gerar relatórios

mensais que servirão de fator redutor para os cálculos dos valores a serem lançados nas faturas

mensais de prestação dos serviços executados, com base nas pontuações constantes dos

relatórios.

Os objetivos deste Acordo de Níveis de Serviços (ANS) são para definir e padronizar a avaliação

de desempenho e qualidade da Contratada na execução da prestação dos serviços Licença de

uso de Software. A avaliação limita-se à atribuição dos conceitos de MUITO BOM, вом,
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Comissão de Licitacão

REGULAR e PÉSSIMO, respectivamente equivalentes aos valores 3 (três), 2 (dois), 1 (um) e 0

(zero) para cada item avaliado:

ITEM CONCEITO PONTUAÇÃO

1 Muito Bom 3

2 Bom 2

3 Regular 1

4 Péssimo 0

MUITO BOM - Refere-se à conformidade total dos critérios:

a) Quando o atendimento ao usuário solucionou os problemas

b) Quando foi bem atendido no contato com a empresa

c) Quando teve que ligar uma vez para solucionar o problema

c) Quando a empresa atendeu os chamados de forma eficiente

d) Quando o técnico conhece o sistema

e) Quando o software não ficou indisponível durante o mês

f) Quando foi possível executar todas as funções desejadas sem problemas

g) Quando a documentação estava de acordo com a legislação vigente

h) O software não apresentou inconsistência durante o período

i) O suporte técnico atendeu dentro dos prazos

j) O sistema está atualizado com a legislação vigente - Ficou satisfeito com funcionamento do

sistema.

BOM - Refere-se à conformidade parcial dos critérios:

Quando o atendimento ao usuário solucionou parcialmente os problemas

Quando de forma isolada teve dificuldade no contato com a empresa

Quando teve que ligar até 3 (três) vezes para solucionar o problema

Quando a empresa atendeu parcialmente os chamados

Quando o técnico conhece o sistema parcialmente

Quando o software ficou indisponível durante até 3 (três) vezes no mês

Quando foi possível executar as funções desejadas parcialmente

Quando uma das documentações estava em desacordo com a legislação vigente

Rua Coronel José Belarmino, N°
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Ficou insatisfeito com funcionamento do sistema mais de 5(cinco) vezes
Comissão de Licitação

MÓDULO "А"

Relacionamento com a Empresa

A.1 - Quão útil o serviço de atendimento ao usuário do software

Pontos

Quando o atendimento ao usuário solucionou os problemas 3

Quando o atendimento ao usuário solucionou parcialmente os problemas 2

Quando o atendimento ao usuário solucionou parcialmente o problema mais 1

de uma vez

Quando o atendimento ao usuário não solucionou o problema 0

A.2 - Quando foi necessário entrar em contato com à empresa foi bem

atendido

Quando foi bem atendido no contato com a empresa 3

Quando de forma isolada teve dificuldade no contato com a empresa 2

Quando teve dificuldade no contato com a empresa mais de uma vez 1

Quando não conseguiu contato com a empresa 0

A.3 - Quantas vezes teve que ligar para solucionar mesmo problema

Quando teve que ligar uma vez para solucionar o problema 3

Quando teve que ligar até 3(três) vezes para solucionar o problema 2

Quando teve que ligar até 5(cinco) vezes para solucionar o problema 1

Quando teve que ligar mais de 5(cinco) vezes para solucionar o problema 0

A.4 - A empresa atendeu os chamados de forma eficiente

Quando a empresa atendeu os chamados de forma eficiente 3

Quando a empresa atendeu parcialmente os chamados 2

Quando a empresa atendeu parcialmente os chamados mais de uma vez 1

Quando a empresa não atendeu os chamados 0

A.5 - Os técnicos estão capacitados para solucionar os problemas do

software

Quando o técnico conhece o sistema

Quando o técnico conhece o sistema parcialmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTÊS/PE
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Quando o técnico tem dificuldades com o sistema

Quando o técnico não sabia resolver o problema
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Comissaode licilacão

이

MÓDULO "В"

Funcionamento do Software

B.1 - Com que frequência o software fica indisponível

Quando o software não ficou indisponível durante o mês 3

Quando o software ficou indisponível durante até 3 (três) vezes no mês 2

Quando o software ficou indisponível durante até 5(cinco) vezes no mês 1

Quando o software ficou indisponível mais de 5(cinco) vezes no mês 0

B.2 - Quão bem-sucedido é o software na realização das funções que se

propõe a fazer

Quando foi possível executar todas as funções desejadas sem problemas 3

Quando foi possível executar as funções desejadas parcialmente 2

Quando o software não executou as funções desejadas mais de uma vez 1

Quando o software não executou as funções desejadas mais de 3 (três) vezes 0

B.3 - Qual útil é a documentação incluída no software

Quando a documentação estava de acordo com a legislação vigente 3

Quando uma das documentações estava em desacordo com a legislação 2

vigente

Quando mais de 3(três) dos documentos estava em desacordo com a 1

legislação vigente

Quando todos os documentos estavam em desacordo com a legislação 0

vigente

B.4 - Com que frequência o software apresenta inconsistência

O software não apresentou inconsistência durante o período

O software apresentou até 3(três) inconsistência durante o período

O software apresentou até 5(cinco) inconsistências durante o período

O software apresentou mais de 5(cinco) inconsistência durante o período

3

2

1

이

Pontos
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B.5 - O suporte técnico atendeu dentro do prazo estabelecido

O suporte técnico atendeu dentro dos prazos 3

O suporte técnico atendeu parcialmente dentro dos prazos 2

O suporte técnico atendeu parcialmente dentro dos prazos mais de 2(duas) 1

vezes

O suporte técnico não atendeu dentro dos prazos 0

B.6 - O Sistema está atualizado com a legislação vigente

O sistema está atualizado com a legislação vigente 3

O sistema está atualizado com a legislação vigente parcialmente 2

- Mais de uma informação do sistema não está atualizada com a legislação 1

vigente

Mais de 3(três) informações do sistema não está atualizada com a legislação 0

vigente

B.7- De forma geral quanto está satisfeito com o funcionamento do

software

Ficou satisfeito com o funcionamento do sistema 3

Ficou satisfeito com o funcionamento do sistema parcialmente 2

Ficou insatisfeito com o funcionamento do sistema mais de 3(três) vezes 1

Ficou insatisfeito com o funcionamento do sistema mais de 5(cinco) vezes 0

070

Comissão de Licilação

MÓDULOS E ITENS AVALIADos

MÓDULOS

A

RELACIONAMENTO COМА

EMPRESA

ITENS AVALIADOS

A.1-Quão útil o serviço de atendimento ao

usuário do software

A.2 - Quando foi necessário entrar em

contato com à empresa foi bem atendido

A.3 - Quantas vezes teve que ligar para

solucionar mesmo problema
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A.4 - A empresa atendeu os chamados de

forma eficiente

A.5 - Os técnicos estão capacitados para

solucionar os problemas do software

B.1 - Com que frequência o software fica

indisponível

ssão de Licitação

B.2-Quão bem-sucedido é o software na

realização das funções que se propõe a

fazer

B.3 - Qual útil é a documentação incluída

no software

B FUNCIONAMENTO DO SOFTWARE B.4 - Com que frequência o software

apresenta inconsistência

B.5 - O suporte técnico atendeu dentro do

prazo estabelecido

B.6 -O Sistema está atualizado com a

legislação vigente

B.7 - De forma geral quanto está satisfeito

com o funcionamento do software

RESULTADOS DAS AVALIAÇÕES DA QUALIDADE

O total da pontuação por módulo será dividido pelo respectivo peso, compondo assim resultado

da avaliação de qualidade:

Módulos Ponto Máximo Peso na Avaliação Pontuação Máxima

A 15 0,60 25

B 21 0,40 52,5

Resultado Máximo da Avaliação: 77,5

FAIXAS DE PONTUAÇÃO PARA LIBERAÇÃO DA FATURA
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MÓDULO “B” FUNCIONAMENTO DO SOFTWARE

B.1 - Com que frequência o software fica indisponível

B.2 - Quão bem-sucedido é o software na realização das funções que se

propõe a fazer

B.3 - Qual útil é a documentação incluída no software

B.4 - Com que frequência o software apresenta inconsistência

B.5 - O suporte técnico atendeu dentro do prazo estabelecido

B.6 - O Sistema esta atualizado com a legislação vigente

B.7 - De forma geral quanto esta satisfeito com o funcionamento do software

Total Módulo "B":

Total Geral dos Pontos do Módulos

Módulos

073

PONTOS e Licitação

Pontos Total

A

B

Resultado da Avaliação dos Módulos:

Fiscal do Contrato:

Cortês, de de 2025.
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